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um imóvel para funcionamento do Depósito da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Turismo E Esportes. Valor Total: R$ 

12.140,92 (doze mil e cento e quarenta reais e noventa e dois 

centavos). Vigência: O presente contrato terá validade entre as partes 

a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo período de 11 (onze) 

meses, correspondendo ao início do período a partir de 01/02/2023.  

  

Floresta – PE, 01 de fevereiro de 2023. 

  

ROSANGELA DE MOURA MANIÇOBA NOVAES FERRAZ – 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Maria José Nunes Flora 

Código Identificador:88C416EE 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

 

AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns, por intermédio 

do Departamento de Contratações, torna público para 

conhecimento dos interessados que estará recebendo COTAÇÕES 

DE PREÇOS entre os dias 21/02/2024 a 23/02/2024, visando a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento e 

instalação de LINK de Internet Banda Larga full dedicada de 100 

Mbps velocidade de download e mínimo de 50% de upload por 

meio de comunicação via rede (fibra ótica) para a Autarquia do 

Ensino Superior de Garanhuns. 

Informações complementares a esta convocação deverão ser 

solicitadas através do e-mail: contratacao@aesga.edu.br. As 

cotações deverão ser enviadas para o e-mail: 

contratacao@aesga.edu.br. Mais informações podem ser obtidas 

diretamente na sede do Órgão, situado na Av. Caruaru, nº 508, 

São José, Garanhuns/PE, ou através do fone: (87) 3763-8275 no 

horário de 08:00h às 14:00h, de segunda a sexta-feira. 
  

Chefia de Planejamento das Contratações – AESGA   

 

Publicado por: 
Nicole Borges 

Código Identificador:84D4DF9D 

 
AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS 

PORTARIA Nº 041/2024 

 

EMENTA – Atribui responsabilidade a servidor, conforme 

especifica. 

  

A PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS – AESGA; Adriana Pereira Dantas Carvalho, 

nomeada por meio da Portaria nº 012/2021 – GP de 04 de janeiro de 

2021, no uso de suas atribuições legais e constitucionais de 

conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 3.445/2006 de 28 

de dezembro de 2006; 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.188, de 28 de dezembro de 

2023, que dispõe sobre a criação da estrutura e atribuições do 

Departamento de Contratações da Autarquia do Ensino Superior de 

Garanhuns – AESGA; 

  

CONSIDERANDO, o atestado médico nominal a servidora efetiva 

Juliana de Pontes Melo Rodrigues, mat. 67-1 Auxiliar 

Administrativa, designada para a Função de Confiança Autárquica de 

Agente de Contratação e Chefe de Planejamento das Contratações da 

AESGA. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°- Atribuir ao servidor efetivo Marcos Paulo de Farias 

Machado, mat. 672-1, Auxiliar Administrativo, a responsabilidade de 

assumir a função de Agente de Contratação e Chefe de Planejamento 

das Contratações da AESGA, durante o afastamento da servidora 

efetiva Juliana de Pontes Melo Rodrigues, mat. 67-1, qual seja a 

partir de 05 de fevereiro de 2024. 

  

Art. 2º - O servidor acima mencionado será remunerado apenas por 

uma única gratificação, devendo optar pela de maior valor, consoante 

com o art. 13, § 1º da Lei 5.188/2023. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, retroagindo 

a 5 de fevereiro de 2024. 

  

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

  

ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO 
Presidente da AESGA  

Publicado por: 
Nicole Borges 

Código Identificador:BC1F7C4B 

 
AMSTT - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES 

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 

004/2021 - CPLC 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2021-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021-PMG 
  

Objeto: Aditamento para Prorrogação de Prazo do CONTRATO Nº 

004/2021 - CPLC, cujo objeto destina-se à Prestação de serviços 

técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria nas 

áreas de execução orçamentário, contábil, financeiro e de gestão 

fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao 

atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público, bem como os instrumentos legais adotados pelas 

instâncias públicas de controle interno e externo e ainda geração de 

dados para exportação ao portal da transparência para atender as 

demandas do Município de Garanhuns, junto à Autarquia Municipal 

de Segurança, Trânsito e Transportes de Garanhuns - AMSTT. 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 

GARANHUNS/PE - AMSTT – CNPJ: 10.742.298/0001-69. 

CONTRATADA: CESPAM – CENTRO DE ESTUDOS, 

PESQUISA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL LTDA - CNPJ nº 69.908.994/0001-45. VIGÊNCIA: 

Fica prorrogado o prazo contratual até o dia 31 de Janeiro de 2025, 

contados a partir do dia 01 de Fevereiro de 2024. 

  

Garanhuns, 24 de Janeiro de 2024. 

  

RODOLPHO ALMEIDA DE MELO 
Diretor Presidente - Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 

Transportes.  

Publicado por: 
Talucha Francêsca Lins Calado 

Código Identificador:8AACC87B 

 
AMSTT - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES 

AVISO DE RETOMADA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

097/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Garanhuns/PE, CNPJ 

11.303.906/0001-00, torna público aos licitantes e demais interessados 

que estará retomando os trabalhos inerentes ao PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 128/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

097/2023, cujo objeto trata-se da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de tintas viárias para implantação de 

sinalização horizontal, no intuito de atender as demandas da Autarquia 

Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte no município de 





TADA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAQAO

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREQO

AG.SGA

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIGA

TERMO DE CONTRATO N0 019/2024
DISPENSA DE LICITAQAO N’ 005/2024

rc 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 019/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AUTARQUIA DO ENSINO 
SUPERIOR DE GARANHUNS E A EMPRESA ERIK 
LUCAS BARBOSA FARIAS EPP, EM 
DECORR£NCIA DA DISPENSA DE LICITAQAO N° 
005/2024; PROCESSO N° 005/2024:

A AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.224.920/0001-00, com sede na Avenida Caruaru, n° 508, Bairro Sao Jose, Garanhuns/PE, nesta 
cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Presidente, Adriana Pereira 
Dantas Carvalho, no uso da competencia conferida pelo Municipio de Garanhuns, e a empresa ERIK 
LUCAS BARBOSA FARIAS EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 09.446.800/0001-05, sediada na 
Avenida Duque de Caxias, 383, A, Severiano de Moraes Filho, Garanhuns, CEP 55299-437, 
representada neste ato por ERIK LUCAS BARBOSA FARIAS, empresario administrador, conforme atos 
constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA, tern entre si justo e acordado, e 
celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes clausulas e condicdes. que mutuamente 
outorgam e estabelecem, sujeitando-se as disposigdes previstas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 e Decrelo Municipal n° 049, de 04.09.2023 e demais normas aplicaveis.

Sao partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito, o processo relative a DISPENSA 
N° 005/2024, e todos os seus anexos, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA.

Constitui objeto do presente CONTRATO a contratagao de empiesa especiaiiraua em 
telecomunicagdes para o fornecimento de servigo de Internet Banda Larga full dedicada com garantia 
de banda 100 Mbps - Velocidade de download e minimo de 50% de upload por meio de comunicagao 
via rede cabeamento (fibra optica), para uso pela Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, 
nas condigdes estabelecidas no Termo de Referenda, na proposta da CONTRATADA e nos demais 

documentos constantes do processo admimstrativo em epigrate.
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v-

12.364.401.2.2334 - Gestao e Manuten^ao das Atividades Administrativas da AESGA

3.3.90.40 - Services de Tecnologia da Informagao e Comunicagao - Pessoa Juridica

c PE

AtSGA

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA E PRORROGAQAO

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAQAO ORQAMENTARIA

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISAO

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA
Faculdades Integradas de Garanhuns ■ FACIGA

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os pregos contratados sao fixes e irreaju stave is no prazo de um ano, 
contado da data de elaborapao do orpamento estimado, ocorrida em 01/03/2024, conf^rme § 7 do art. 
25 da Lei Federal n° 14.133, 2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO estao programadas em 
dotagao orgamentaria propria do orgamento da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns para o 
presente exercicio de 2024, na classificagao abaixo:

QUANTIDADE
12

VALOR 
UNITARIO
R$ 1.404,00

VALOR
TOTAL

R$ 16.848,00
ITEM

1

PARAGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigencia do CONTRATO e de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO: A prorrogagao podera ser efetuada na forma do art. 107 Lei Federal n° 
14.133/2021, respeitada a vigencia maxima decenal, desde que haja previsao expressa e que a 
autoridade competente ateste que as condigoes e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administragao, permitida a negociagao com o contratado ou a extingao contratual sem onus para 
qualquer das partes.

1
PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratagao e R$ R$ 16.848,00 (dezesseis 
e quarenta e oito reais), conforme detalhamento abaixo descrito:
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ESPECIFICAQOES_________
Contratagao de empresa 
especializada em telecomunicagoes 
para o fornecimento de servigo de 
nternet Banda Larga full dedicada 

com garantia de banda 100 Mbps - 
Velocidade de download e minimo 
de 50% de upload por meio de 
comunicagao via rede cabeamento 
(fibra optica) e supor tecnico 
especializado.



E

AESGA

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuits - FACIGA

II. Expedir ordem de servipo para o inicio da execupao do CONTRATO, com a antecedencia prevista no 
Termo de Referencia ou, em sua ausencia, observando prazo razoavel para adopao das medidas iniciais 
a cargo da CONTRATADA;

III. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execugao 
do servigo, inclusive vicios e incorregoes, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, as suas 
expensas;

IV. Acompanhar e fiscalizar a execugao do CONTRATO, atraves de fiscal especialmente designado 
para este firn, indicado formalmente, para acompanhamento da execugao contratual, utilizando-se dos 
procedimentos de acompanhamento da execugao dos servigos, conforme previsto no Termo de 
Referencia e neste instrumento;

PARAGRAFO PRIMEIRO: E dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigagdes 
assumidas pela CONTRATADA, em especial:

I. Prestar a CONTRATADA as informagdes e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos;
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V. Encaminhar a CONTRATADA os relatdrios de acompanhamento da execugao dos servigos, 
devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas 
verificadas e das medidas corretivas necessarias;

PARAGRAFO SEGUNDO: Apos o interregno de um ano, e independentemente "de^gedi^x do 
contratado, os pregos iniciais serao reajustados, mediante a aplicagao, pelo contratante, do Indice 
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e 
concluidas apds a ocorrencia da anualidade.

PARAGRAFO TERCEIRO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano 
sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

PARAGRAFO QUARTO: No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o 
Contratante pagara ao Contratado a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a 
diferenga correspondente tao logo seja divulgado o indice definitive.

PARAGRAFO QUINTO: Nas aferigdes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o 
definitive.

PARAGRAFO SEXTO: Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado 
pela legislagao entao em vigor.

PARAGRAFO SETIMO: Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao 
novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARAGRAFO OITAVO: O reajuste sera realizado por apostilamento.



nas

TO, com

AGSGA

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

IV. Designar preposto que tenha poder para resolugao de possiveis ocorrencias durante a execugao 
contratual, o qual devera disponibilizar enderego de e-mail valido e numero de telefone mdvel que 
permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma permanente;

V. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto a anterior 
indicagao;

VI. Atender as determinagoes regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente as solicitagoes e reclamagdes 
formuladas;

III. Fornecer Todos os equipamentos e acessdrios necessaries para ativagao e instalagao do link, bem 
como a configuragao dos mesmos, disponibilizando, ainda, meios para aferir a velocidade do link 
contratado.

II. A contratada devera garantir a recuperagao do acesso de internet, em caso de interrupgao nao 
causada pela contratante, com prazo maximo de 02 boras;

I. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, garantindo a execugao dos servigos 
nos prazos acordados e de acordo com as especificagdes indicadas no Termo de Referencia.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigagoes estipuladas neste 
CONTRATO, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execugao do objeto, em especial:

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACiGA

wr/
VI. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagai 
condigbes e nos prazos estabelecidos.

VII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execugao do objeto contratado, quando houver 
controversia sobre a dimensao, qualidade e quantidade do objeto executado.

VIII. Aplicar as sangbes previstas na lei e neste CONTRATO:

IX. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuragao de 
descumprimento de clausulas contratuais;

X. Cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenha acesso em razao do certame ou do contrato administrative, independentemente de declaragao ou 
de aceitagao expressa.

i. VII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrencia anormal afeta a prestagao 
dos servigos;

V ■, VIII. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, qualquer alteragao no 
Contrato Social ou no enderego comercial;

I^KJX. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTI 
H^^Dilitagao e conhecimento adequados;
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XVI. Realizar os servi(?os no local indicado no Termo de Referenda;

XVII. Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO.

lelesio

’E

AESGA

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAQOES PERTINENTES A LGPD

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuno - FAGiGA

PARAGRAFO PRIMEIRO: Sao obriga$des da CONTRATADA:
I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade as instrupdes repassadas pela 
CONTRATANTE;

X. Nao permitir a utilizapao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizapao do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XI. Nao contratar, durante a vigencia do CONTRATO, cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente publico que 
tenha desempenhado fungao na licitagao ou que atue na fiscalizagao ou gestao do CONTRATO, nos 
termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei n° 14.133, de 2021;

XII. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, de acordo com o 
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento 
da execugao contratual pela CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

XIII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execugao do objeto, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e nao 
podera onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO nao tera 
qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

XIV. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em decorrencia da execugao do CONTRATO e 
cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenha acesso em razao do certame ou do contrato administrative, independentemente de declaragao ou 
de aceitagao expressa;

XV. Manter, durante o prazo de vigencia do CONTRATO, todas as condigbes de habilitagao exigidas no 
process©;

II. Adotar medidas tecnicas e administrativas de seguranga aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos nao autorizados e de situagbes acidentais ou ilicitas de destruigao, perda, alteragao, 
comunicagao ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito, segundo os padrbes tecnicos 
minimos exigidos pela CONTRATANTE;

III. Utilizar recursos de seguranga da informagao e de tecnologia da informagao de qualidade, eficiencia 
e eficacia reconhecidas e em versbes comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o 
nivel de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE esta exposta; i

jV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim con 
cctopartilhados, com condigbes de rastreabilidade e de prova eletrbnica a qualquer tepippjV
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AtSGA

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIGA

XIV. Adotar pianos de resposta a incidentes de seguranpa eventualmente ocorridos durante o tratamento 
dos dados coletados para a execupao das finalidades deste CONTRATO, bem como dispor de 
mecanismos que possibilitem a sua remediapao, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos 
titulares dos dados;

XI. Promover a revogapao de todos os privilegios de acesso aos sistemas, informapoes e recursos da 
CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionario das atividades inerentes a execupao do 
presente CONTRATO;

XII. Obter, quando necessario, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do 
art. 8° da Lei n° 13.709/2018;

XIII. Abster-se da utilizapao dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execupao dos 
servipos objeto deste CONTRATO;

XV. Responsabilizar-se por prejuizos causados a CONTRATANTE em razao de coleta e tratamento 
inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente 
CONTRATO;

V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade 
e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e seguranpa de tais dados, 
ou ao prbprio titular dos dados, devendo tai compromisso estar disponivel em carater permanente para 
exibipao a CONTRATANTE, mediante solicitapao;

VI. Permitir a realizapao de auditorias da CONTRATANTE e disponibilizar toda a informapao necessaria 
para demonstrar o cumprimento das obrigapdes relacionadas a sistematica de protepao de dados;

VII. Informar e obter a anuencia previa da CONTRATANTE sobre a utilizapao de servipos de terceiros 
para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solupao de Tecnologia da Informapao e Comunicapao 
- TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO;

VIII. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informapao e documentapao 
que comprovem a implementapao dos requisites de seguranpa especificados na contratapao, de forma 
a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicaveis;

IX. Auxiliar, em toda providencia que estiver ao seu alcance, no atendimento pela CONTRATANTE e 
de obrigapdes perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros 
legitimos interessados;

X. Comunicar formalmente e de imediato a CONTRATANTE a ocorrencia de qualquer risco, ameapa ou 
incidente de seguranpa que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de 
dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificapdes ou inspepdes;

XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuals ou coletivos que venham a ser 
causados em razao do descumprimento de suas obrigapdes legais no process© de tratamento dos dados 
compartilhados pela CONTRATANTE;

XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua 
posse, ao encerrar a execupao do CONTRATO ou apds a satisfapao da finalidade pretenrMa-Q

Pagina 6 de 14 '
Avenida Caruaru, 508 - Heliopolis / CEP: 55295-380 /fearanhunsy'PE

(87) 3763-8250 / CNPJ: 11.224.920/0001-00



/

E

AGSGA

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAQAO E GESTAO DO CONTRATO

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA
Faculdades Integradas de Garanhuns - FAGiGA
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XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisites e responsabilidades de^fc^jjtes 
da LGPD;

XIX. Exigir de suboperadores e subcontratados, se for o caso, o cumprimento dos deveres da presente 
clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia;

XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrative em formato 
interoperavel, a fim de garantir a reutilizagao desses dados pela Administragao nas hipbteses previstas 
na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, 
com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de 
eventuais omissdes, desvios ou abusos.

PARAGRAFO SEGUNDO: Sao obrigagdes da CONTRATANTE:
I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Politica Local de Protegao de Dados Pessoais e Politica de 
Privacidade, as instrugdes e condigdes necessarias ao tratamento dos dados pela CONTRATADA;

II. Adotar medidas de seguranga, tecnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos nao autorizados e de situagdes acidentais ou illcitas de destruigao, perda, alteragao, 
comunicagao ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito;

III. Adotar mecanismos transparentes, de facil compreensao e acesso, que permitam a ciencia 
inequivoca dos titulares dos dados a respeito de sua Politica de Privacidade, que deve conter, 
minimamente, as medidas acima indicadas;

IV. Compartilhar com a CONTRATADA as informagdes pessoais fornecidas pelos usuarios dos servigos 
publicos por ela prestados, estritamente necessarias a execugao do objeto contrato e nos exatos termos 
definidos em sua Politica de Privacidade, apds a aceitagao dos termos de uso pelo usuario ou seu 
representante legal, quando for o caso;

V. Definir quais serao os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento 
para cada dado coletado;

VI. Comunicar a autoridade nacional de protegao de dados e ao titular dos dados a ocorrencia de 
incidente de seguranga que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, apos o recebimento 
da comunicagao formal feita pela CONTRATADA;

VII. Providenciar a eliminagao segura dos dados obtidos para a prestagao do servigo e compartilhados 
com a CONTRATADA, apds o termino do tratamento, exceto quando necessarios ao atendimento das 
finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal n° 13.709/2018, quando estara autorizada a sua 
conservagao;

VIII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuals ou coletivos que venham a ser 
causados em razao do descumprimento de suas obrigagdes legais e das medidas de seguranga 
estabelecidas em sua Politica de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos 
que reste comprovado que o dano e decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.
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Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACiGA
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A execu^ao do presente CONTRATO devera ser fiscali^aria^pOla 
CONTRATANTE, sem que essa competencia exclua ou reduza a integral responsabilidade da 
CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execugao do 
objeto contratado.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa a servidora Mauricio Honda Tannouri, 
matricula n° 918-3, Diretora do Departamento de Informatica, como responsavel pela fiscalizapao do 
CONTRATO.

PARAGRAFO TERCEIRO: O fiscal devera ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais 
condigbes constantes do Termo de Referenda, tendo, entre outras, as seguintes atribuigbes:

a) Fiscalizar a regularidade e adequagao dos servigos prestados, de acordo com as especificagbes 
previstas no Termo de Referenda, e elaborar relatbrios de acompanhamento, com os registros de 
eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessarias;

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessaria para execugao dos servigos na forma e nos prazos 
definidos no CONTRATO;

c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estrategias da execugao do 
objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalizagao e acompanhamento do CONTRATO;

d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condigbes contratuais assumidas, na forma 
prevista neste CONTRATO;

e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alteragbes do quantitative do objeto ou 
modificagao da forma de sua execugao, em razao de fato superveniente;

f) Recusar servigo prestado de forma irregular, nao aceitando execugao diversa daquela que se encontra 
especificada no Termo de Referencia e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade 
superior e devidamente aceito pela autoridade competente;

g) Solicitar a CONTRATADA justificativa para eventuais servigos nao realizados ou realizados 
inadequadamente, podendo assinalar prazo para corregbes de eventuais falhas verificadas, conforme 
avaliagao da execugao dos servigos;

h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao 
gestor do CONTRATO para pagamento;

i) Verificar a manutengao das condigbes de habilitagao da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagao de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatbrios pertinentes, caso necessario.

j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo habil, a iminencia do termino do CONTRATO sob 
sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratual.

k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam 
passiveis de aplicagao de penalidade.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIGA

PARAGRAFO PRIMEIRO: Em contraprestapao aos services executados, o pagamento sera efetuado 
em favor do Contratada, apds vistoria, recebimento definitivo e aceite dos servigos pelo servidor da 
AESGA designado como fiscal do contrato, tendo a AESGA o prazo de ate 30 (trinta) dias corridos para 
a efetivagao do pagamento, mediante a apresentagao da fatura (nota fiscal), e comprovagao da 
manutengao das exigencias da habilitagao.

PARAGRAFO SEGUNDA: Nenhum pagamento sera efetuado a Contratada, enquanto pendente de 
liquidagao qualquer obrigagao financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, 
sem que o atraso gere direito a acrescimos de qualquer natureza.

PARAGRAFO TERCEIRO: A regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA sera comprovada 
mediante a apresentagao das seguintes certiddes:

a) Certidao Negativa de Debitos relatives a Creditos Tributaries Federais e a Divida Ativa da Uniao 
(CND);

b) Certiddes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede da CONTRATADA;

PARAGRAFO QUARTO: A substituigao do fiscal designado, por razdes de conveniencia.4rGU’-mteresse 
publico, sera realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo^osu^sfituto 

assinar novo termo de ciencia.
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c) Certidao de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

PARAGRAFO QUARTO: Caso nao seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade 
ou os documentos encaminhados contenham pendencias, a CONTRATADA tera 10 (dez) dias para 
sanar a ausencia identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mes em referenda ficara 
suspense.

PARAGRAFO QUINTO: Caso nao seja sanada a pendencia no prazo estipulado, estara 
configurada a nao manutengao das condigbes de habilitagao pela CONTRATADA, devendo a 
CONTRATANTE instaurar processo administrative para extingao do CONTRATO e comunicar aos 
orgaos de fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia da CONTRATADA, sem prejuizo 
da retomada dos pagamentos pelos servigos efetivamente executados.

PARAGRAFO SEXTO: Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que 
impega a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada ate que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras.

PARAGRAFO SETIMO: Quando do pagamento, devera ser efetuada a retengao do imposto sobre a 
renda, nos termos previstos na Instrugao Normativa RFB n° 1.234/2012, e alteragbes postefiores, ou em 

IK
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto do CONTRATO

ranhun PE

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAQAO CONTRATUAL

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAQAO

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINQAO DO CONTRATO

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FAClGA

PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigapdes de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto.

PARAGRAFO SEGUNDO: Se as obrigapdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara 
automaticamente prorrogada ate a conclusao do objeto, caso em que devera a Administrapao apostilar 
a readequagao do cronograma fisico-financeiro do CONTRATO.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quando a nao conclusao do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado 
decorrer de culpa da CONTRATADA:

I. ficara ela constituida em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanpdes administrativas; e
II. podera a Administrapao optar pela extinpao do CONTRATO e, nesse caso, adota a as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execupao contratual. __ _

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condipbes 
contratadas, os acrescimos ou supressbes que se fizerem necessaries no objeto, a criterio exclusive da 
CONTRATANTE, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipbtese de haver acordo entre as partes, as supressbes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PARAGRAFO TERCEIRO: As alterapbes contratuais serao obrigatoriamente formalizadas mediante 
celebrapao de previo termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipapao de seus efeitos, hipbtese em que a formalizapao do aditivo devera ocorrer no prazo 
maximo de 1 (urn) mes, conforme art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO QUARTO: Registros que nao caracterizam alterapao do CONTRATO podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebrapao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
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PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termey’da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retenpao tributaria quanto aos impostos e contribuipbes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentapao de 
comprovapao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO NONO: A atualizapao financeira prevista nesta clausula sera incluida na Nota 
Fiscal/Fatura do mes seguinte ao da ocorrencia.
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a)

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIGA

a) Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relapao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

c) Indenizagdes e multas.

c)

d)

e) 

0
g)

h)

AGSGA

PARAGRAFO QUARTO: Constituem motives para extingao do CONTRATO, independenten^rte%6 

prazo ou das obrigagdes nele estipuladas, as situagdes descritas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: A extingao consensual e a extingao unilateral serao precedidas de autorizagao 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditdrio e a 
ampla defesa.

PARAGRAFO SEXTO: Aplica-se a extingao do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei n° 
14.133/2021.

PARAGRAFO SETIMO: O termo de extingao, sempre que possivel, sera instruido com os seguintes 
documentos:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que:

der causa a inexecugao parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigagdes assumidas 
no presente instrumento;

b) der causa a inexecugao parcial do CONTRATO que cause grave dano a Administragao ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecugao total do CONTRATO;

ensejar o retardamento da execugao contratual sem motive justificado;

apresentar documentagao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugao do CONTRATO;

praticar ato fraudulent© na execugao do CONTRATO;

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO SEGUNDO: Sera aplicavel a sangao de advertencia quando a CONTRATADA 
descumprir deveres instrumentals ou der causa a inexecugao parcial do CONTRATO que nao acarrete 
dano a Administragao e que nao justifique a imposigao de penalidade mais grave, em especial pelo 
descumprimento das obrigagoes previstas nos itens IV da CLAUSULA OITAVA deste CONTRATO 
(“Das Obrigagdes da Contratada").

PARAGRAFO TERCEIRO: Sera aplicada multa moratdria em razao do atraso no cumprimento das 
obrigagdes previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos II da ^CLAUSULA 
OITAVA, no percentual de ate 0,5% (cinco decimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da
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AGSGA

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACIGA
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, T^g” e “h”

parcela mensal, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da'oBfflgS^lo, 
independentemente de notificapao do contratado para constituipao em mora.

PARAGRAFO QUARTO: Apos o 30° (trigesimo) dia de atraso injustificado, configura-se o 
descumprimento total da obrigapao e a multa moratoria se convertera em multa compensatoria, a ser 
calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, podendo dar ensejo a extinpao do contrato e aplicapao da penalidade de impedimento, se 
configurado grave dano a Administrapao.

PARAGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatoria sera aplicada nos casos de 
descumprimento das obrigapoes contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer 
inexecupao parcial do CONTRATO que cause grave dano a Administrapao, ao funcionamento dos 
servipos publicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado a execupao ou entrega 
do objeto contratado, nos termos das alineas “b” e “d”, respectivamente, do PARAGRAFO PRIMEIRO, 
de acordo com as seguintes regras:

I. 1% (urn por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor total do CONTRATO, a ser aplicada a 
quern sofreu a penalidade de advertencia e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);

II. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada 
quando a CONTRATADA descumprir a obrigapao prevista no inciso I da CLAUSULA OITAVA, se a 
situapao nao se enquadrar em obrigapao contratual especifica;

III. 1% (urn por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada 
quando a CONTRATADA descumprir as obrigapoes previstas nos incisos IX e XV da CLAUSULA 
OITAVA;

IV. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada 
quando a CONTRATADA descumprir as obrigapoes previstas nos incisos XVII da CLAUSULA OITAVA;

V. 0,5% (cinco decimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser 
aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigapao prevista no inciso XVI da CLAUSULA 
OITAVA e nao sanar a pendencia no prazo estipulado;

VI. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir a obrigapao prevista no inciso XIII da CLAUSULA OITAVA;

PARAGRAFO SEXTO: As sanpoes de multa previstas no PARAGRAFO QUINTO poderao ser 
aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administrapao 
Direta e Indireta do Municipio de Garanhuns, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.

PARAGRAFO SETIMO: Na hipotese de inexecupao total do CONTRATO, prevista na alinea “c” do 
PARAGRAFO PRIMEIRO, sera aplicavel a sanpao de impedimento de licitar e contratar com a 
Administrapao Direta e Indireta do Municipio de Garanhuns pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) 
meses, alem de multa compensatoria no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

k sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrapoes previstas nas alineas “ 
PARAGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrapoes descritas nas alineas 1



a) a natureza e a gravidade da infragao cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

PE

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAQAO

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA
Faculdades Integradas de Garanhuns - FACiGA

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que o cometimento da infragao ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos 
servigos publicos, aos seus usuarios ou ao interesse coletivo;

e) a vantagem auferida em virtude da infragao;

f) a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 
orgaos de controle interne.

AGSGA

Nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual sefca publicado no 
gortal Nacional de Contratagbes Publica (PNCP) em ate 10 (dez) dias uteis contados aa data de six
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justifiquem a imposigao de penalidade mais grave, sera aplicavel a sangao de declara£3trte 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administragao Publica, pelo periodo de 03 (tres) a 06 (seis) 
anos, alem da multa compensatoria de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
contrato.

PARAGRAFO NONO: A aplicagao das sangdes previstas neste CONTRATO nao exclui, em hipdtese 
alguma, a obrigagao de reparagao integral do dano causado a CONTRATANTE.

PARAGRAFO DECIMO: Todas as sangdes previstas neste CONTRATO poderao ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizagdes cabiveis sera objeto 
de compensagao com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, 
decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA 
possua com a CONTRATANTE.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE, a diferenga sera descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou sera 
cobrada administrativamente.

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO: Nao havendo o pagamento integral da multa em sede 
administrativa, o processo sera encaminhado a Procuradoria Geral do Municipio para inscrigao em 
Divida Ativa e cobranga.

PARAGRAFO DECIMO QUARTO: A aplicagao das sangdes realizar-se-a em processo administrativo 
que assegure o contraditdrio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Legislagao Municipal.

PARAGRAFO DECIMO QUINTO: Na fixagao das penalidades, dentro das faixas de multa 
estabelecidas neste Contrato, bem como dos prazos previstos para as demais sangdes deverao ser 
observadas:
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AESGA

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESOLUQAO DE CONTROVERSIAS E DO FORO

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA 
Faculdades Integradas de Garanhuns - FaCIGA

A FARIAS EPP
0ROO1-O5

ERIK LUCAS BARBOSA FARIAS
CPF: 069.216.544-43

CONTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca do Garanhuns para dirimir os litigios 
decorrentes deste CONTRATO, obedecidos os termos do art. 92, §1°, da Lei 14.133, de 2021.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes. 

Garanhuns, 08 de marpo de 2024.
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AUTARQUIA DO ENSJJMO SUPERIOR DE GARANHUNS 
CNPJ:11.224.920/0001-00

ADRIANA PEREIRA QANTAS CARV, 
contratante

assinatura, bem como na Associate Municipalista de Pernambuco - AMUPE, como cond^o^^sua 
eficacia.

CASBARBC
#0:09.446.81
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Publicado por: 
Aparecida Gomes da Silva 

Código Identificador:3F5ECE16 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE FLORES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES 

PORTARIA Nº 062/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas na Constituição Federal e 

na Lei Orgânica Municipal: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER Licença Médica a 02 (duas) servidoras lotadas 

na Secretaria de Educação, mediante Laudos da Junta Médica, 

efetuada em 12 de março do corrente ano, conforme relacionadas 

abaixo. 

  
NOME MAT CARGO PERÍODO 

Andresa Pacífico 

Limeira  
996251 Professora 

Deverá ser afastada das atividades por 90 dias, de 

16/01/2024 a 14/04/2024 

Luciene Pereira dos 

Santos 
173 ASG 

Deverá ser readaptada de suas funções 90 dias, de 

12/03/2024 a 09/06/2024 

  

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Flores – PE, em 12 de março de 2024. 

  

MARCONI MARTINS SANTANA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Francisco de Assis Dos Santos 

Código Identificador:CE054227 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES 

PORTARIA Nº 063/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas na Constituição Federal e 

na Lei Orgânica Municipal: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora, 

DÉBORA REGIANE ALEXANDRE, matrícula nº 995901, ocupante 

do cargo de Auxiliar De Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, para gozo no período de 04 de março a 03 de 

abril de 2024, referente ao período aquisitivo 2022/2023. 

  

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

  

Flores – PE, em 12 de março de 2024. 

  

MARCONI MARTINS SANTANA 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco de Assis Dos Santos 

Código Identificador:7FBF70EB 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE FLORESTA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 001/2023 

  

Resultado de habilitação do Credenciamento 001/2023- 

credenciamento de pessoas jurídicas, preferencialmente sem fins 

lucrativos, especializadas na prestação de serviços médicos de forma 

complementar, a fim de realizar promoção, prevenção, diagnóstico e 

tratamento dos usuários do SUS, ofertados nas Unidades de Saúde 

pertencentes ao Município de Floresta/PE. A empresa WORK MED 

SERVIÇOS MEDICO, não atendeu o 8.8.2 do edital, o CNES não 

pertence a sede da empresa, o INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO CENTRAL DO NORDESTE – IDCN, não 

atendeu o 8.8.4 do edital, não apresentou o CEBAS, a empresa 

MEDHELP SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, atendeu a toda 

habilitação do edital.  

  

Floresta, 13 de março de 202. 

  

JULIANA ARAÚJO FERRAZ 
Secretaria de Saúde 

Publicado por: 
Maria José Nunes Flora 

Código Identificador:FE6EFEFB 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO SUSPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 003/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2024 

 

OBSERVAÇÃO: CONFORME ITEM 8.15.1 - Quando a desconexão 

do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico utilizados para 

divulgação. 

  

Processo nº 003/2024. CPL. Pregão Eletrônico nº 002/2024. Compra. 

aquisição de equipamentos e materiais permanente para os serviços de 

odontologia na atenção básica de saúde, podendo atender as 

necessidades diárias da Secretaria Municipal de Saúde e Unidades de 

Saúde vinculadas, utilizados no atendimento da demanda e serviços 

realizados pela Secretaria de Saúde da Prefeitura de Frei 

Miguelinho/pe. conforme Emenda Parlamentar modalidade de 

transferência 2023 Especial nº 202337600001, através da Secretaria 

de Saúde. Valor máximo aceitável R$ 64.380,76. Data e local da 

Sessão de Abertura: 18/03/2024 às 10:00h. A sessão será realizada na 

internet no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login 

. Horário de expediente e Telefone: (81)3751-1251. O edital estará 

disponível pelo site ou através do e-mail: 

cplfrei20172020@gmail.com ou site www.freimiguelinho.pe.gov.br – 

link Diário oficial, expediente de segunda a sexta-feira: 08:00 às 

12:00h. Prédio Sede da Prefeitura Sala CPL. 

  

Frei Miguelinho/PE; 28/02/2024. 

  

JOSÉ LUIZ DE MOURA  

Secretário de Saúde. 

Publicado por: 
Edson Feitosa de Oliveira 

Código Identificador:866E0A47 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

 

AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 RATIFICAÇÃO 
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RECONHEÇO E RATIFICO aDispensa de Licitação nº 

005/2024,com fundamento noartigo 75,II, daLei Federal nº14.133/21e 

demais alterações legais posteriores,cujo objetoéacontratação de 

empresa especializada em telecomunicações para o fornecimento de 

serviço de Internet Banda Larga full dedicada com garantia de banda 

100 Mbps – Velocidade de download e mínimo de 50% de upload por 

meio de comunicação via rede cabeamento (fibra óptica), para uso 

pela Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA,pelo 

período de 12(doze) meses,que tem como contratadaa empresa ERIK 

LUCAS BARBOSA FARIAS EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.446.800/0001-05, sediada na Av. Duque de Caxias, nº 383-A, 

Bairro Severiano de Moraes Filho, Garanhuns/PE, CEP:55299-437, 

no valor global de R$ 16.848,00 (dezesseis mil, oitocentos e quarenta 

e oito reais),por ter oferecido o menor preço. 

  

Garanhuns,13demarçode 2024. 

  

ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO 
Presidenteda AESGA 

 

Publicado por: 
Nicole Borges 

Código Identificador:15C9F31C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS  

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO  

UNILATERAL DE CONTRATO Nº 047/2023 
  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.478.534/0001-44. 

CONTRATADO: CIMEX DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 

LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 46.745.763/0001-62. 

DA RESCISÃO: Fica rescindido unilateralmente pela 

Administração da Câmara Municipal de Garanhuns/PE o Contrato nº. 

047/2023 oriundo do Pregão 002/2023, cujo objeto é a aquisição 

parcelada de material de informática: computadores, notebooks, 

impressoras, monitores, teclados, mouse opticos e protetores 

multifuncionais, com a finalidade de atender a demanda da Câmara 

Municipal do Município de Garanhuns/PE, por razões de interesse 

público. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão se dá por ato unilateral da 

Câmara Municipal de Garanhuns/PE, nos termos do art. 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

DATA DE ASSINATURA DA RESCISÃO: 13/03/2024. 

SIGNATÁRIO DO TERMO: Luiz Roldão Sobrinho Segundo 

  

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO 
Presidente 

Publicado por: 
Jefson Luiz Oliveira Fitipaldi Gomes 

Código Identificador:013BBFDC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
  

Venho HOMOLOGAR, RATIFICAR a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº. 013/2024, fundamentada no art. 75, Inciso II Lei nº 

14.133/2021, que tem como objeto a contratação de empesa 

especializada em assessoria de comunicação e marketing, para 

produção e o gerenciamento das mídias e plataformas de redes sociais 

e site oficial da Câmara Municipal, e criação e desenvolvimento de 

projetos que tragam mais visibilidade aos atos legais desta Casa 

Legislativa, visando a promoção e maior interação entre esta Casa e a 

comunidade, em favor da empresa CARLA ADRIANA DOS 

SANTOS COSTA 06416090430, inscrita no CNPJ sob o n°. 

14.963.820/0001-93, estabelecida na Rua G, nº. 29 – COHAB I – 

Severiano Moraes Filho – Garanhuns/PE – CEP: 55.299-535. 
  

Totalizando um valor Global do serviço em: R$ 

46.500,00(Quarenta e seis mil e quinhentos reais). 

  

Determino que se proceda a formalização do competente contrato na 

forma da lei. 

  

Garanhuns, 13 de março de 2024. 

  

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO 
Presidente da Câmara Municipal de Garanhuns  

Publicado por: 
Jefson Luiz Oliveira Fitipaldi Gomes 

Código Identificador:E6A4F920 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 156/2024-GP 

 

―Dispõe sobre designar a comissão de inquérito 

administrativo para apurar denúncia em desfavor de 

servidora municipal, e dá outras providências‖ 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - DESIGNAR, uma Comissão, composta pelos seguintes 

membros: MARCELO ALEXANDRE DE BARROS - Matrícula 

Nº. 5783 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PATRÍCIA 

CLEMENTE DA SILVA - Matrícula Nº. 7244 – 

RECEPCIONISTA, ANGELA MARIA VELOSO DOS SANTOS - 

Nº. 8275 - RECEPCIONISTA, sob a presidência do primeiro, de 

acordo com os Artigos. 219 e 220 da Lei 6.123 de 20.07.68, adotada 

pelo município por meio da Lei 2.836 de 02.07.97, para juntos 

apurarem a possível responsabilidade pelo recebimento indevido 

de quinquênio, apontadas por meio do NND: 2024.01015, 

concernente a servidora MARIA CIDA DA SILVA MARTINS, 

Matricula nº: 263, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR I - 

GMI, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º - Esta comissão deverá apurar e concluir o inquérito em 60 

(sessenta) dias a contar da publicação da portaria de designação da 

comissão, prorrogável por igual período. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 13 de março de 2024. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:DD3FA12B 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE 

PREÇOS. 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Garanhuns, 

porintermédioda Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos,vemconvocar as empresas do ramo e 

interessadas,paraapresentar COTAÇÃO DE PREÇOS,pararealização 

do serviço do gesseiro, com finalidade de construção de divisória em 

gesso para a CASA DOS CONSELHOS, DE RESPONSABILIDADE 

DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS.As planilhas descritivas e demais informações 

necessárias deverão ser solicitadas através do e-mail 

(gestaocontratosecgus@gmail.com) ou do telefone: (87) 3762- 3350 

em até03 (três) diasúteis, contados a partir da data desta publicação. 

  

Garanhuns/PE,12deMarçode 2024.  
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AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS 

PORTARIA Nº 084/2024 

 

EMENTA – Contrata professor por excepcional interesse público, 

conforme especifica. 

  

A PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS – AESGA; Adriana Pereira Dantas Carvalho, 

nomeada por meio da Portaria nº 012/2021 – GP de 04 de janeiro de 

2021, no uso de suas atribuições legais e constitucionais de 

conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 3.445/2006 de 28 

de dezembro de 2006; 

  

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 3.979/2014, que trata da 

necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da 

Autarquia; 

  

CONSIDERANDO, a autorização do Conselho Estadual de Educação 

de Pernambuco (CEE-PE), através da Portaria SEE nº 5904, de 07 de 

dezembro de 2022, publicado no DOE em 08 de dezembro de 2022, 

para o curso de Graduação de Bacharelado em Medicina na 

FACIGA/AESGA; 

  

CONSIDERANDO, que a disciplina de Fisiologia foi ofertada no 

Edital nº 009/2023 e que não houve candidatos aprovados na 

disciplina supracitada; 

  

CONSIDERANDO, que a contratação direta fundamenta-se no 

posicionamento da única candidata aprovada para a área de Fisiologia, 

ofertada na Seleção Simplificada, realizada pelo Edital nº 012/2023, 

declarou não possuir disponibilidade de tempo para assumir todas as 

disciplinas a serem vivenciadas do período letivo 2024.1; 

  

CONSIDERANDO, o início do semestre letivo do curso de Medicina 

em 15 de fevereiro de 2024, e a necessidade de uma medida 

emergencial para cumprir com o compromisso firmado com os alunos 

matriculados, visando garantir a qualidade do ensino-aprendizagem. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º- Contratar por excepcional interesse público, a partir do dia 01 

de março de 2024, o professor Samuel Henrique Feitosa Brito, CPF 

nº ***.608.293-** para ministrar aulas no curso de Medicina. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, com 

efeitos retroativos a 1 de março de 2024. 

  

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

  

ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO 
Presidente da AESGA 

Publicado por: 
Nicole Borges 

Código Identificador:9F417B71 

 
AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS 

PORTARIA Nº 083/2024 

 

EMENTA – Concede férias a servidora, conforme especifica. 

  

A PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS – AESGA; Adriana Pereira Dantas Carvalho, 

nomeada por meio da Portaria nº 012/2021 – GP de 04 de janeiro de 

2021, no uso de suas atribuições legais e constitucionais de 

conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 3.445/2006 de 28 

de dezembro de 2006; 

  

CONSIDERANDO, a solicitação de férias da servidora efetiva 

Wanessa Gomes Lopes, mat. 282-1, Professora, para o período de 22 

a 26 de março de 2024, totalizando 5 (cinco) dias. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1°- Conceder 5 (cinco) dias de férias remanescentes a servidora 

efetiva Wanessa Gomes Lopes, mat 282-1, Professora, no período de 

22 a 26 de março de 2024, referente ao período aquisitivo de 

02.06.2022 a 01.06.2023, devendo a servidora retornar as atividades 

funcionais no dia 27 de março de 2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação. 

  

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

  

ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO 
Presidente da AESGA 

Publicado por: 
Nicole Borges 

Código Identificador:0871C878 

 
AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS 

EXTRATO CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

 

Dispensa de Valor nº 005/2024; Contrato nº 018/2024; 

Contratada: ERIK LUCAS BARBOSA FARIAS-EPP, CNPJ: 

09.446.800/0001-05; Objeto: contratação de empresa especializada 

em telecomunicações para o fornecimento de serviço de Internet 

Banda Larga full dedicada de 100 MB – Velocidade de download e 

mínimo de 50 % de upload por meio de comunicação via rede cabeada 

(fibra óptica), para uso pela Autarquia do Ensino Superior de 

Garanhuns – AESGA. Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n° 49/2023; Vigência: 08/03/2024 a 08/03/2025; 

Valor Global: 16.848,00 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e oito 

reais); Local e Data da assinatura: Garanhuns/PE, 08/03/2024. 

 

Publicado por: 
Nicole Borges 

Código Identificador:696B5D22 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE 

PREÇOS 

 

A Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos de Garanhuns, 

vem por meio desta, convocar as empresas do ramo e interessadas, 

para apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS, com as devidas 

especificações, visando à pretensa contratação de empresa (s) através 

de Dispensa de Licitação, para prestação de serviço de licenciamento 

de software de folha de pagamento e de recursos humanos, a serem 

utilizados pela Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos 

deste município. Conforme especificações abaixo: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

de medida 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

LICENCIAMENTO DE 

SOFTWARE DE FOLHA DE 

PAGAMENTO E DE 

RECURSOS HUMANOS, 

ACOMPANHAMENTO DO 

SAC PESSOAL E 

TRANSMISSÃO, 

ACOMPANHAMENTO DO E-

SOCIAL, DIRF E RAIS E 

TRANSMISSÕES 

MESES 12 R$ R$ 

  

AO COTAR A EMPRESA DEVERÁ OBSERVAR AS 

SEGUINTES REGULAMENTAÇÕES: 
A proposta de Preço para o objeto deverá ser enviada para o endereço 

de e-mail:licitacoesecontratossasdh@gmail.com 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00 do dia 

20/03/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 008/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

DESCARTÁVEIS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COM 

FORNECIMENTO PARCELADO, DESTINADOS A SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE FLORESTA 

Início do Recebimento das Propostas: 28/03/2024 

Fim do Recebimento das propostas até: 09/04/2024 às 13:00 horas 

(horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 09/04/2024 às 14:00 horas 

(horário oficial de Brasília), pela Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL. Sistema eletrônico utilizado: BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões 

Endereço eletrônico do sistema: www.bllcompras.org.br – “Acesso 

identificado” 

Dados para contato: Curitiba – PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou 

pelo e-mail: contato@bll.org.br 

Valor Total Estimado: R$ 1.512.642,84 (hum milhão, quinhentos e 

doze mil seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro 

centavos) 
MAIORES INFORMAÇÕES: Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio da Prefeitura Municipal de Floresta – PE 

, Praça Coronel Fausto Ferraz, nº 183, Centro, CEP: 56.400-000 Tel: 

(87) 3877-1156 | e-mail: cplfloresta2021@gmail.com, de segunda a 

sexta feira das 08h às 13h, exceto feriados. Floresta, 26 de março de 

2024 

  

MARIA JOSÉ NUNES FLORA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria José Nunes Flora 

Código Identificador:940F1BFB 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GAMELEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº. 004/2024; Pregão Eletrônico nº. 004/2024; 

Compras; Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição 

parcelada de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS destinados ao Hospital de Pequeno Porte Argemira 

Soares do Rêgo Barros no Município da Gameleira. Valor Estimado: 

R$ 110.383,75 (Cento e dez mil trezentos e oitenta e três reais e 

setenta centavos). Recebimento das propostas: De 27/03/2024 até 

11/04/2024 às 09h00min (horário oficial de Brasília); Início da 

sessão de disputa de preços: 11/04/2024 às 10h00min (horário 

oficial de Brasília). Edital na íntegra à disposição dos interessados 

através do site da Bolsa Nacional de Compras – BNC: 

www.bnc.org.br e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

Informações complementares através da BNC, fone/ WhatsApp: 42 

3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro, e-

mail: cpl.gameleirape@gmail.com, no horário de 08h00min às 

13h00min, de segunda a sexta-feira. 

  

Gameleira/PE, 26/03/2024. 

  

LUIZ ANTÔNIO NEVES MENDES DE LIMA 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Flávio Rocha de Moura Silva 

Código Identificador:CBCCCB3F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA GAMELEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº. 005/2024; Pregão Eletrônico nº. 004/2024; 

Outros Serviços; Objeto: Contratação do serviço de publicação de 

extratos dos editais de licitação do Município da Gameleira 

(Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Educação, Fundo 

Municipal de Saúde e Fundo de Desenvolvimento Social), em jornal 

de grande circulação no Estado de Pernambuco. Valor estimado para 

o período de 12(doze) meses: R$ 29.425,60 (Vinte e nove mil 

quatrocentos e vinte cinco reais e sessenta centavos). Recebimento das 

propostas: Até 11/04/2024 às 11h00min horas (horário oficial de 

Brasília); Início da sessão de disputa de preços: 11/04/2024 às 

12h00min horas (horário oficial de Brasília). Edital na íntegra à 

disposição dos interessados através do site da Bolsa Nacional de 

Compras – BNC: www.bnc.org.br e/ou no Portal Nacional de 

Compras Públicas - PNCP. Informações complementares através da 

BNC, fone/ WhatsApp: 42 3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br, 

e/ou com o Pregoeiro, e-mail: cpl.gameleirape@gmail.com, no 

horário de 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira. 

  

Gameleira/PE, 26/03/2024. 

  

EDUARDA MARIA DA SILVA 
Secretária de Administração 

  

FERNANDA MÁRCIA COSTA SILVA SOUZA 
Secretária Municipal de Educação 

  

LUIZ ANTÔNIO NEVES MENDES DE LIMA 

Secretário Municipal de Saúde 

  

DAYENNE PRISCILLA ALMEIDA RIBEIRO DE LIMA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  

Publicado por: 
Flávio Rocha de Moura Silva 

Código Identificador:572B11A8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA GAMELEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº. 033/2023; CPL; Pregão Eletrônico nº. 

018/2023 - SRP; Outros Serviços; Objeto: Registro de Preços para 

eventual contratação de empresa especializada para organização 

estrutural das festividades no Município da Gameleira. Valor 

estimado para o período de 12(doze) meses: R$ 1.108.810,31 (Um 

milhão cento e oito mil oitocentos e dez reais e trinta e um centavos). 

Recebimento das propostas: De 27/03/2024 até 16/04/2024 às 

09h00min horas (horário oficial de Brasília); Início da sessão de 

disputa de preços: 16/04/2024 às 10h00min horas (horário oficial de 

Brasília). Edital na íntegra à disposição dos interessados através do 

site da Bolsa Nacional de Compras – BNC: www.bnc.org.br. 

Informações complementares através da BNC, fone/ WhatsApp: 42 

3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro, e-

mail: cpl.gameleirape@gmail.com, no horário de 08h00min às 

13h00min, de segunda a sexta-feira. 

  

Gameleira/PE, 26/03/2024. 

  

PAULO CEZAR RAMOS DA SILVA 
Secretário de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude 

 

Publicado por: 
Flávio Rocha de Moura Silva 

Código Identificador:81F2CA19 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

 

AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE 

GARANHUNS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

A Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns- AESGA, através desta 

vem retificar a matéria publicada dia 20 de março de 2024, código 

identificador: 696B5D22, referente ao Extrato do Contrato 

daDispensa deLicitação nº 005/2024, em favor da empresaERIK 

LUCAS BARBOSA FARIAS-EPP: Onde se lê: Contrato nº 018/2024, 

leia-se: Contrato nº 019/2024. 
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ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO 
Presidente da AESGA. 

  

AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS–

AESGA 

  

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO Nº 018/2024. Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023, 

cujo objeto é a aquisição de Plataforma Anatômica 3D (posição 

vertical e elevação eletromecânica) para laboratório do curso de 

Medicina da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, 

que tem como contratada a empresa CSANMEK COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.045.228/0001- 01, estabelecida na Avenida Marília nº 1.000, 

Galpão 25, sala 01, Parque Maringá, Arujá/SP, CEP: 07.429-825, no 

valor global de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais).Validade: 

01/03/2024 a 01/03/2025. Data da assinatura: 01/03/2024.Mais 

informações podem ser obtidas diretamente na sede do Órgão, situado 

na Av. Caruaru, nº 508, São José, Garanhuns/PE, ou através do Fone: 

(87) 3763-8275 no horário de 09:00h às 17:00h, de segunda a sexta-

feira. 

  

ADRIANA PEREIRA DANTAS CARVALHO 
Presidente da AESGA. 

Publicado por: 
Nicole Borges 

Código Identificador:124A8A3D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS  

RESOLUÇÃO Nº 1783 

 

EMENTA: Cria a Medalha Carlos Fernando dos Santos (Mérito 

Rural), e regulamenta a forma de sua concessão as personalidades da 

área Rural, com atuação no âmbito do Município de Garanhuns. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 

aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 

Município, promulga a seguinte Resolução: 

  

Art.1ºFica criada a Medalha Carlos Fernando dos Santos (Mérito 

Rural), destinada a galardoar as personalidades da área rural, 

incluindo os Agricultores Familiares, as empresas, instituições e 

órgãos, ligados ao Agronegócio, com atuação no âmbito do 

Município, que tenham realizado relevantes serviços, com reflexos e 

benefícios, em prol do nosso Município. 

  

§ 1º Poderão ser agraciados (as) até 05 (cinco) personalidades da área 

rural por ano, podendo haver homenagens “in-memoriam”. 

  

§ 2º Só poderá ser apresentado 01 (um) Projeto por Vereador. 

  

Art.2º A Medalha Carlos Fernando dos Santos (Mérito Rural), se 

possível, será cunhada em bronze, conterá de um lado, em alto-relevo 

o brasão do Município de Garanhuns, e do outro o número da 

Resolução e à frase “Este é o reconhecimento do povo de 

Garanhuns, àquele(a) que prestou relevantes serviços, na área 

Rural, ao povo de Garanhuns”. 

  

Art.3º O Projeto de Resolução destinado à concessão da Medalha 

Carlos Fernando dos Santos (Mérito Rural), conterá, em anexo, 

todos os dados históricos e curriculares da 

pessoa/Empresa/instituição/órgão a ser condecorada. 

  

Art.4º Incumbe às Comissões de Legislação, Justiça e Redação de 

Leis; e de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural, Sustentável e 

Solidário, emitir o Parecer competente, respeitando a ordem 

cronológica de entrada de cada Projeto e os Prazos previstos no Art. 

73 e 107 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

  

Art. 5º Será considerado aprovado o projeto que obtiver em seu favor 

2/3 (dois terços) dos votos dos membros desta Casa, em escrutínio 

único, aberto e nominal. 

  

Art.6º Aprovados o Projeto, em conformidade com os artigos 

anteriores, serão considerados prejudicados os demais apresentados 

com a mesma finalidade, podendo ser somente apresentados na sessão 

legislativa seguinte. 

  

Art.7º A Câmara Municipal de Garanhuns promoverá o agraciamento 

dos(as) homenageados(as) em sessão especial, a ser convocada pela 

Mesa Diretora desta Casa. 

  

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução 

correrão por das disponibilidades orçamentárias vigente. 

  

Art.9ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.10.Revogam-se as disposições em contrário. 

  

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

  

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO 

(LUIZINHO ROLDÃO) 

Presidente 

  

JOSÉ JUCA DE MELO FILHO 

(JUCA VIANA) 

Vice-Presidente 

  

CLÁUDIO UMBERTO BISPO TRIUNFO 

(PROF. MÁRCIO) 

1º Secretário 

  

BRUNO LUIS TAVEIRA CAVALCANTE 

(BRUNO TAVEIRA) 

 2º Secretário 

  

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:56367592 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS  

RESOLUÇÃO Nº 1784 

 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 

Sr. Wagner Roberto Urbano Rodrigues Silvestre (Tayrone). 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 

aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 

Município, promulga a seguinte Resolução: 

  

Art.1ºFica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 

Sr. Wagner Roberto Urbano Rodrigues Silvestre (Tayrone), pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Garanhuns-PE. 

  

Art.2ºA presente Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art.3ºRevogam-se as disposições em contrário. 

  

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 21 DE MARÇO DE 2024. 

  

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO 
(luizinho Roldão) 

Presidente 

  

JOSÉ JUCA DE MELO FILHO 
(juca Viana) 

Vice-presidente 

  

CLÁUDIO UMBERTO BISPO TRIUNFO 

(prof. Márcio) 

1º Secretário 

 

 

  


